[image: ]                PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO
                    ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL
                   CNPJ: 18.940.098/0001-22
                                          

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – MATERIAIS DE LIMPEZA
	Previsão no PCA
	Ação n. 053/2026

	Nível de prioridade conforme PCA
	(  ) Baixa       (X) Média       (  ) Alta



	1. OBJETO

	Aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda das diversas Secretarias Municipais que compõem a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/MG, conforme quantidades constantes do Anexo I da presente requisição e exigências e condições estabelecidas neste instrumento.


	1.1. Da natureza do objeto

	(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de Setembro de 2021. 
(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.


	1.2. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

	(X) Encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETP, apêndice deste TR.
(  ) Prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, item ____.
(  ) Não prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços.

Descrever abaixo se a descrição não estiver prevista no Catálogo Eletrônico e nem no ETP: Conforme anexo I.


	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

( x ) Sim  (   ) Não  (caso não, preencher abaixo)

Razão da necessidade da aquisição:

A aquisição de materiais de limpeza e insumos destinados à higienização faz-se necessária para atender às demandas das diversas secretarias municipais que integram esta Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/MG, garantindo a adequada manutenção, limpeza e conservação dos espaços físicos utilizados por servidores, munícipes e demais usuários dos serviços públicos.

Os materiais solicitados são indispensáveis para assegurar condições mínimas de higiene, salubridade e segurança sanitária nos ambientes administrativos, operacionais e de atendimento ao público, contribuindo para a prevenção de doenças, a preservação da saúde coletiva e a manutenção de um ambiente de trabalho adequado e digno.

Ressalta-se que a higienização contínua e eficaz dos prédios públicos é obrigação da Administração Pública, sendo essencial para o bom funcionamento das atividades institucionais, além de atender às normas sanitárias e de segurança do trabalho vigentes.

Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais de limpeza mostra-se imprescindível para garantir a continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria, assegurando qualidade, eficiência e bem-estar tanto aos servidores quanto à população atendida.

Benefícios diretos e indiretos:
1. Manutenção da higiene e limpeza dos prédios públicos, garantindo ambientes adequados para o trabalho e para o atendimento ao público.
1. Prevenção da proliferação de vírus, bactérias e fungos, reduzindo riscos de contaminações e doenças.
1. Proteção da saúde dos servidores e usuários dos serviços públicos, promovendo melhores condições sanitárias.
1. Atendimento às normas sanitárias e de segurança do trabalho, evitando autuações e irregularidades.
1. Melhoria da qualidade do ambiente de trabalho, contribuindo para maior produtividade e bem-estar dos servidores.
1. Preservação e conservação do patrimônio público, evitando danos causados por sujeira, umidade ou falta de manutenção adequada.
1. Garantia da continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções por condições inadequadas de higiene.
Natureza da aquisição (X) fornecimento continuo    (  ) fornecimento não continuo

Inexigibilidade ou dispensa de licitação (  ) sim    (X) não

Justificativa para adoção da Inexigibilidade ou dispensa: não se aplica. 

Justificativa quanto ao quantitativo demandado:
 
(X) Consumo do exercício anterior: estimativa de R$ 80.119,51.

Secretaria Municipal de Educação: R$ 8,959,45;
Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos: R$ 24.531,62;
Secretaria Municipal de Assistência Social: R$ 5.846,03;
Secretaria Municipal de Turismo: R$ 1.943,00;
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude: R$ 4.717,07;
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente: R$ 4.651,83;
Secretaria Municipal de Cultura: R$ 733,86;
Secretaria Municipal de Saúde: R$ 23.114,08;
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: R$ 5.622,57.


	3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

	
3.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério:
(X) Menor Preço por Item;             
(  ) Menor Preço por Lote; Justificar a escolha: _______________________________
(  ) Menor Preço Global; Justificar a escolha: ________________________________            
(  ) Maior Desconto Global sobre a Tabela de Preços (nome da tabela); Justificar a escolha:
(  ) Outro . Especificar: __________________________

3.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
(X) Sim (preencher o anexo II do Termo de Referência)
   (  ) Não

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): (A ser preenchido por Compras após a pesquisa de preços)
(  ) Sim. Qual benefício? _____________________________________
     (    )   N ã o . Justificativa ________________________________________

3.4. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?
(  ) Vistoria obrigatória 
(  ) Vistoria facultativa 
(X) Não será exigida vistoria.

Justificativa para necessidade da vistoria, caso seja exigida: 
	



Secretaria responsável pelo agendamento da vistoria: ________________________________
Telefone para agendamento da vistoria:  ___________________________________________

3.5. Será admitida a participação de cooperativas?
(  ) Não 
(X) Sim, neste caso:
I - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
II - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.6. Será admitida a subcontratação?
(X) Não
(  ) Sim

Se sim, definir as condições e limites para a subcontratação do objeto.

  3.6. Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?
(X) Não
(  ) Sim – Justificar abaixo e apresentar a planilha com os lotes

Justificativa: 
	




	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):
(X) Não
(  ) Sim

    Se sim, quais?
	


Exemplos: cartazes, laudos, catálogos, ficha técnica.

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):
(X) Não
(  ) Sim

Se sim:
Prazo para apresentação:  	
Quantidade de amostras: ________________
Responsável pela análise das amostras: _________________________
Local da entrega das amostras: ______________________________
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra:

	Item
	Código
	Critério de avaliação das amostras/protótipos

	
	
	

	
	
	

	
	
	



OBS: verificar com cautela a forma e os critérios que serão adotados para a aceitabilidade da amostra apresentada, exigir amostra, somente quando essencial para aferição do produto ou serviço em relação às especificações exigidas. 

4.3. Será exigida prova de conceito?
(X) Não
(  ) Sim

Se sim:
Prazo para apresentação/demonstração: _____________________________
Endereço de entrega/demonstração: ________________________________

Critérios de avaliação:
	Item
	Código
	Critério de avaliação da prova de conceito

	
	
	

	
	
	

	
	
	


OBS: Somente quando essencial para aferição do produto ou serviço em relação às especificações exigidas. 

4.4. Será exigida carta de solidariedade?
(X) Não
(  ) Sim

Se sim, justificativa:

	



OBS: Em razão do seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

4.5. Será exigida garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação?
(X) Não
(  ) Sim

Se sim, indicar abaixo: o percentual, a modalidade e prazo:
	




	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	5.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação Direta/Decreto Municipal n. 205 de 28 de setembro de 2023.

Se necessário, de acordo com o objeto e com o art. 37, XXI da Constituição Federal, preencher os itens 5.2 e 5.3:

5.2. Qualificação econômico-financeira

  5.2.1. (X)   certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 5.2.2. (  )  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
5.2.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro do PL deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

  5.2.3. (  )  comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

5.2.3.1. Caso a empresa, apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de (_______%) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.2.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

5.3. Qualificação técnica

5.3.1. (X)  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

5.3.1.1.(X) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

5.3.1.1.1. Fornecer a comprovação de que atende aos requisitos, na forma exigida por este termo de referência ou de forma superior;

5.3.1.1.2. Conter o nome e CNPJ da empresa responsável (Contratada);

5.3.1.1.3. Conter o nome e CNPJ do Órgão ou empresa tomadora (Contratante);

5.3.1.1.4. Conter a data/período em que ocorreu a contratação;

5.3.1.1.5. Conter informação que a contratação ocorreu de forma satisfatória;

5.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
5.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
5.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.3.5.(   ) Prova de atendimento aos requisitos __________, previstos na lei __________ (Preencher caso exista lei específica Municipal, Estadual ou Federal que exija tais requisitos).

5.3.6.(  x ) Outras exigências de qualificação técnica: 

5.3.6.1. As licitantes que cotarem os itens 01, 02, 03, 04, 08, 09, 14, 15, 16, 24, 25, 29, 33, 41, 45, 46, 47 e 52 deverão apresentar, também:

a) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, nos termos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 16, de 1° de abril de 2014, da ANVISA; e 

b) Alvará sanitário ou licença sanitária da empresa licitante expedidos pelo serviço de vigilância federal, estadual ou municipal. 
 
5.3.7.( ) Será exigida do licitante cooperativa, ainda, a seguinte documentação complementar: ________________________________________.


	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente em remessa única. 
6.2. A Nota de Empenho, Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente será encaminhada à contratada por meio eletrônico, preferencialmente através do e-mail informado em sua proposta ou cadastrado junto à Administração.
6.2.1. A contratada deverá acusar o recebimento do documento no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado do envio pela Administração.
6.2.2. O não encaminhamento da confirmação de recebimento no prazo estabelecido não implicará na suspensão ou prorrogação do prazo de entrega, presumindo-se o recebimento do documento pela contratada na data do envio.
6.2.3. Permanecendo a contratada inerte quanto à confirmação de recebimento, a Administração poderá realizar novo envio ou contato por outros meios disponíveis, sem prejuízo da contagem do prazo estabelecido para cumprimento da obrigação.
6.3. Local, horário e endereço de entrega: 

	A entrega deverá ser diretamente no município de Bueno Brandão/MG, sendo que as informações de endereço, local e horários estarão previamente determinados nas Nota de Empenho/Solicitação de Fornecimento, em conformidade com as necessidades de cada Secretaria Municipal.



6.3. Bens perecíveis
(  ) Não
(X) Sim

6.3.1. O prazo de validade dos materiais entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrega do mesmo.

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.8. Garantia de execução do contrato

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei n.º 14.133/21?
 (X) Não
 (  ) Sim

Se sim, indicar abaixo o percentual, a modalidade e prazo:
	



6.9. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

(X) Não
(  ) Sim

Se sim, especificar condições:


	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:
a)  Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.;
b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de cinco 5 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
j) Obrigações específicas da contratada:
j.1. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens íntegras e apropriadas, que garantam a proteção, conservação e integridade dos itens durante o transporte e armazenamento.
j.2. O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições adequadas, observando as normas sanitárias e de segurança aplicáveis, de forma a preservar a qualidade e as características originais dos itens fornecidos.
j.3. Quando aplicável, os produtos deverão estar acompanhados de laudos técnicos, certificados de qualidade, ficha técnica ou outros documentos exigidos pela legislação vigente ou pelas especificações do objeto, emitidos por órgão competente ou pelo fabricante.
j.4. Os produtos deverão possuir prazo de validade adequado no momento da entrega, conforme as exigências estabelecidas nas especificações do objeto, não sendo aceitos itens com validade reduzida ou em desacordo com as normas aplicáveis.
j.5. Caso seja constatado que os produtos entregues não atendem às especificações estabelecidas, apresentem avarias, irregularidades ou estejam em desacordo com as condições exigidas, a contratada deverá proceder à substituição no prazo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus adicional.
7.3 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste Termo de Referência.


	8. DO CONTRATO  

	
8.1. VIGÊNCIA

(X) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ainda ser prorrogável, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

	Motivo:
A presente contratação refere-se à aquisição contínua de materiais de limpeza e produtos destinados à higienização, os quais são indispensáveis para a manutenção das condições adequadas de salubridade, asseio e conservação dos ambientes das unidades administrativas, unidades de saúde, escolas, repartições públicas e demais prédios sob responsabilidade da Administração Municipal.
Tais materiais são essenciais para garantir ambientes limpos, organizados e seguros, contribuindo diretamente para a prevenção de doenças, controle de agentes contaminantes e promoção da saúde dos servidores, usuários e da população em geral.
Considerando que se trata de uma demanda permanente e recorrente, em razão da necessidade de reposição frequente desses insumos para o funcionamento regular das atividades administrativas e operacionais, a contratação com vigência anual e possibilidade de prorrogação mostra-se a solução mais adequada para assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções no fornecimento que possam comprometer o desempenho das atividades institucionais.
Ressalta-se, ainda, que a medida atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, conforme previsto na legislação vigente.
Vantagem:
A possibilidade de prorrogação contratual configura-se como vantagem significativa para a Administração Pública, uma vez que permite a manutenção de fornecedor regularmente contratado por meio de procedimento licitatório, em conformidade com as necessidades específicas do município.
Tal providência assegura maior agilidade na reposição dos materiais, reduz riscos de desabastecimento, minimiza impactos operacionais e evita gastos desnecessários com a realização frequente de novos processos licitatórios.
Além disso, a prorrogação possibilita melhor planejamento administrativo, estabilidade no fornecimento, padronização dos produtos utilizados, previsibilidade orçamentária e otimização dos recursos públicos, promovendo maior eficiência na gestão e qualidade na prestação dos serviços.



8.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação:

Gestor:
	Nome: Laníria Maria Tenório

	Cargo: Secretária Municipal de Educação

	Matrícula: 1282

	E-mail: laniria-buenobrandao@hotmail.com


Fiscal:
	Nome: Alessandra Moraes Domingues

	Cargo: Auxiliar Educacional

	Matrícula: 2179

	E-mail: educacao@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos:

Gestor:
	Nome: Josemberg Xavier

	Cargo: Secretário de Obras

	Matrícula: 2684

	E-mail: convenios@buenobrandao.mg.gov.br


Fiscal:
	Nome: José Renan do Padro 

	Cargo: Chefe de Almoxarifado

	Matrícula: 2353

	E-mail: almoxarifado@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Assistência Social

Gestor:
	Nome: Valdirene Matias 

	Cargo: Secretária Municipal de Assitência Social

	Matrícula: 2339

	E-mail: acaocomunitaria@buenobrandao.mg.gov.br


Fiscal:
	Nome: Ruan Leodoro de Jesus 

	Cargo: Coordenador de Compras e Estoque da Secretaria Municipal de A. S. 

	Matrícula: 3860

	E-mail:  acaocomunitaria1@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Turismo:

Gestor:
	Nome: Douglas Augusto Coltri

	Cargo: Secretário de Turismo

	Matrícula: 3182

	E-mail: turismo@buenobrandao.mg.gov.br



 Fiscal:
	Nome: Adriele Garcia Costa

	Cargo: Chefe de Turismo

	Matrícula: 3238

	E-mail: turismo.chefe@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude:

Gestor:
	Nome: Claudio Aparecido Borba 

	Cargo: Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

	Matrícula: 3938

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br



 Fiscal:
	Nome: Daniela Paula de Castro

	Cargo: Educador Físico 

	Matrícula: 3985

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente:

Gestor:
	Nome: Marina Borges da Silva

	Cargo: Secretária de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

	Matrícula: 3610

	E-mail: agricultura1@buenobrandao.mg.gov.br



 Fiscal:
	Nome: Charles dos Santos Ribeiro 

	Cargo: Assessor de Projetos Rurais

	Matrícula: 3236

	E-mail: projetosrurais@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Cultura:

Gestor:
	Nome: Beatriz de Oliveira

	Cargo: Secretária de Cultura

	Matrícula: 3076

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br



 Fiscal: 
	Nome:  Maurilio Gustavo Oliveira

	Cargo: Bibliotecário

	Matrícula: 3856

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Saúde:

Gestor:
	Nome: Jéssica Paula Riciatti Nunes

	Cargo: Secretária Municipal de Saúde

	Matrícula: 2689

	E-mail: jessica_riciatti@hotmail.com



 Fiscal:
	Nome: Élita Rosa dos Santos

	Cargo: Coord. de Estoque e Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde

	Matrícula: 2937

	E-mail: almoxarifadosaude@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Governo:

Gestor:
	Nome: Silvio Antônio Felix

	Cargo: Secretário Municipal de Governo 

	Matrícula: 1642



 Fiscal:
	Nome: Ian Gabriel Ribeiro Brandão

	Cargo: Assessor de Cadastro de Materiais 

	Matrícula: 3217



Secretaria Municipal de Administração:

Gestor:
	Nome: Carla Ribeiro de Melo 

	Cargo: Secretária Municipal de Administração 

	Matrícula: 1040



 Fiscal:
	Nome: Ian Gabriel Ribeiro Brandão

	Cargo: Assessor de Cadastro de Materiais 

	Matrícula: 3217




8.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

[bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]8.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

[bookmark: art116]8.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

[bookmark: art117§2]8.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.2.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
[bookmark: art120]
8.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

[bookmark: art121]8.2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
[bookmark: art121§1]
8.2.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
[bookmark: art122][bookmark: art122§1][bookmark: art122§2][bookmark: art122§3][bookmark: art123]
8.2.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.2.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.2.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.2.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.

8.2.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM.

8.2.15. Se for o caso, além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:


	9. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO

	9.1 Prazos
 
Prazo de troca de bens rejeitados: em até 05 (cinco) dias;
Prazo de recebimento definitivo do objeto: 05 (cinco) dias;
Prazo de liquidação do documento fiscal: em até 05 (cinco) dias;
Prazo de pagamento: em até 05 (cinco) dias; 

9.2. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento/qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo, com base na (s) Nota (s) Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

9.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato.

9.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

9.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

9.7. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
(X) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;
(  ) Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 
(  ) Registro fotográfico;
(  ) Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela Administração;
 
9.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis, inclusive de acordo com o Decreto Municipal nº 192 de 15 de setembro de 2023. 

9.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.


	10. DO REAJUSTE

	10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.


10.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.2.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2.6. O reajuste será realizado por apostilamento.


	11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	REFERÊNCIA
	CENTRO DE CUSTO

	Secretaria Municipal de Educação
	21

	Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
	35

	Secretaria Municipal de Assistência Social
	92

	Secretaria Municipal de Turismo
	47

	Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude
	107

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente
	101

	Secretaria Municipal de Cultura
	45

	Secretaria Municipal de Saúde
	48

	Secretaria Municipal de Governo
	02

	Secretaria Municipal de Administração
	152



A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



                                                                


Bueno Brandão, 09 de fevereiro de 2026.

	APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Bueno Brandão, 09 de fevereiro de 2026.
	


Denis Aparecido da Silva
Matrícula nº 3478
Coordenador de Compras da Secretaria Municipal de Saúde
Responsável pela elaboração deste Termo de Referência


Jessica Paula Riciatti Nunes
Matrícula nº 2689
Secretária Municipal de Saúde



	

Aprovação do ordenador de despesa:

(  ) Sim
(  ) Não
Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal




































ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	AGUA SANITARIA.               
CAIXA COM 12 LITROS DE UM LITRO CADA. 

	124
	CX

	2
	ALCOOL COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Álcool elítico, GRADUACAO ALCOLICA 46º INPM. 
CAIXA COM 12 EMBALAGENS DE 1 LITRO CADA. 

	205
	CX

	3
	ALCOOL EM GEL COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Álcool etílico hidratado 65% em gel . 
EMBALAGEM  DE 500 GRAMAS. 

	1686
	FR

	4
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8o
	60
	LT

	5
	BALDE DE PLASTICO C/ALCA 20 LT REFORCADO 

	6
	UN

	6
	BALDE PLASTICO C/ALCA 30 LTS
Alça anatômica e segura.
Com bico direcionador de água.
	69
	UN

	7
	BALDE PLASTICO DE 15 LTS Alça anatômica e segura.

	89
	UN

	8
	CERA INCOLOR 750ML
CERA LÍQUIDA INCOLOR 750ML COMPOSIÇÃO: DISPERSÃO ACRÍLICA, EMULSÃO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, ANTIESPUMANTE, RESINA FUMÁRICA, NIVELADOR, ESSÊNCIA E ÁGUA. -LIQUIDA. 

	40
	UN

	9
	CLORO LIQUIDO COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS. 
CONCENTRACAO DE CLORO ATIVO DE NO MINIMO 6 % GALAO DE  5 LITROS. 

	381
	GL

	10
	COADOR DE PANO GDE.
Com as  descrições não inferiores a:
ALTURA: 20 CM.
DIÂMETRO: 16 CM.

MALHA FINA DE ALGODÃO PARA FILTRAGEM EFICIENTE DO CAFÉ.
ALÇA DE ARAME GALVANIZADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA SEGURANÇA NO MANUSEIO
	224
	UN

	11
	COADOR DE PANO MEDIO          
	35
	UN

	12
	COPO DESCARTAVEL 200ML COM AS DESCRICOES  MINIMAS: 
Material polipropileno, volume de 200ML, 
Caixa com 2500 unidades, embaladas em pacotes com 100 unidades cada. 

	238
	CX

	13
	COPO DESCARTAVEL 50ML P/CAFE
Copo Descartável Capacidade 50ml - Café .
O Copo Descartável  , produzido em poliestireno com 5000 unidades numa caixa, embaladas em pacotes com 100 unidades cada
	31
	CX

	14
	DESINFETANTE GALAO DE 5LTS
COM AS  ESPECIFICACOES DE NO MINIMO: 
Desinfetante para uso geral. 
Preparado  base de Tensoativo Cationico, Sequestrante, Conservante, Opacificante, Atenuador de Espuma, Controlador de pH, Fragrancia e Veiculo. Componente Ativo: 0,38% de Cloreto de Benzil Alquil Dimetil Amonio / Cloreto de Didecil Dimetilamonio. 

	518
	GL

	15
	DESODORIZADOR DE AR
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS. 
Cloreto de alquil dimetil benzil amonio e cloreto de alquil dimetil etil benzil amonio. Ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, perfume e butano/propano. Embalagem aerosol com no mínimo 360 ml. 

	699
	UN

	16
	DETERGENTE (CAIXA COM 24 UNI)
COM AS  DESCRICOES  DE NO MINIMO: 
DETERGENTE LÍQUIDO, PH NEUTRO, PARA LAVAGEM DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIONICOS, SEQUESTRANTES, CONSERVANTES, ESPESSANTES, COADJUVATES, FRAGRANCIA E AGUA CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A FABRICAÇÃO -  TESTADO  DERMATOLOGICAMENTE.
	326
	CX

	17
	ESCOVA DE NYLON COM AS ESPECIFICACOES DE NO MINIMO. 
Escova de madeira, Com cerdas de polipropileno . 

	98
	UN

	18
	ESPANADOR SINTÉTICO
Com as  descrições mínimas:
espanador de fibras sintéticas.
Tamanho não inferior a ?44 x 10 x 3 cm; 60 g
	14
	UN

	19
	ESPONJA DE LA DE ACO COM      
* ACO DE CARBONO 
* FARDO COM 14 PACOTES , 08 UNIDADES CADA PACOTE. 

	156
	FD

	20
	ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE
ESPONJA DE  LIMPEZA  DUPLA  FACE  MILTIUSO, COM  AS  ESPECIFICAOES MINIMAS.
MANTA DE  FIBRAS  SINTETICAS UNIDAS  COM  RESINA A PROVA DÁGUA.
APLICAÇÃOD E MATERIAL ABRASIVOE ADERIDA A  ESPUMA DE POLIURETANO.
ESPPESSURA  DE 20MM.

	1327
	UN

	21
	FILTRO DE PAPEL 102
Cada caixa contém 30 unidades Tamanho: 102.
Filtro com formato cônico.
	20
	CX

	22
	FILTRO DE PAPEL 103 caixa com  30 unidade.
	10
	CX

	23
	FLANELA                       
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
FLANELA DE ALGODAO. 
TAMANHO NO INERIOR A 30 CM  X 55 CM. 

	360
	UN

	24
	LIMPA VIDRO 500 ML. Caixa com 12. 

	58
	CX

	25
	LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO 
COM AS  ESPECIFICACOES DE NO MINIMO. 
COM LINEAR ALOUIL BENZENO SULFATO DE SODIO TENSOATIVO NAO IONICO, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, SOLURTLIZANTE, ETER, GLICOLICO, ALCOOL, PERFUME E AGUA. 
CAIXA COM 24 UNIDADES, DE 500 ML CADA. 

	208
	CX

	26
	LIXEIRA COM PEDAL - 30 LITROS
COM AS DESCRIÇÕES MÍNIMAS DE:
COM PEDAL; TAMPA BASCULANTE:
CAPACIDADE DE 30 LITROS;
PLÁSTICO PROLIPROPILENO;

	75
	UN

	27
	LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL EM ACO 100 LITROS .
Com as  descrições não inferiores a:
Capacidade: 100 Litros -
Composição: polipropileno e Aço carbono (a armação é confeccionada em aço carbono SAE 1020 galvanizado)
Medidas não  inferiores  a : -- Altura (com Tampa): 80 cm -- Altura (sem tampa): 75 cm -- Comprimento: 63 cm -- Largura (com alça): 63 cm -- Largura (sem alça): 51 cm
Acompanha: parafusos de fixação da tampa no suporte e quatro ponteiras para proteção.

	31
	UN

	28
	LIXEIRA TIPO CESTO REDONDA
de plástico polipropileno 15 litros. 

	109
	UN

	29
	LUSTRA MOVEL 500ML            
	167
	FR

	30
	LUVA DE LATEX PARA LIMPEZA.   
COM AS ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Luva  anatômica; 
Confeccionada em borracha natural, interior liso e talcado; 
Possui superfície externa clorinada, antiderrapante, na palma; 
Comprimento de no mínimo 29cm e espessura de de no mínimo 0,41mm; Tamanhos: P  / M  / G  / GG. 

	337
	PR

	31
	MANGUEIRA DE JARDIM 30 M      
Com as  especificações mínimas: 
Mangueira para jardim trancada, acompanha a conexão da torneira e esguicho plástico reto. 
Diâmetro interno da mangueira de no mínimo: 7/16' 
- 11 mm, espessura da parede da mangueira de no 
mínimo: 1,8 mm 

	11
	UN

	32
	MANGUEIRA DE JARDIM 50M .
com as  decriçoes  não inferiores. 
SILICONADA FLEXÍVEL  7/16'
DIÂMETRO: 7/16
COMPRIMENTO: 50 M

FEITO EM PVC + SILICONE + TRAMA NYLON.
 150PSI  NÃO INFERIOR DE PRESSÃO.

ACESSÓRIOS INCLUÍDOS: ESGUICHO E UNIÃO P/ TORNEIRA
	55
	UN

	33
	OLEO DE PEROBA COM 200ML
óleo de peroba com 200ml composto por solventes 
mineral e vegetal com aromatizante aspecto físico liquido oleoginoso aroma madeira natural para limpeza, lustro e renovacao de moveis de madeira, com efeito hidratante 
	50
	UN

	34
	PA PARA LIMPEZA DE ALUMINIO COM AS DIMENSOES NAO INFERIORES A 85 X 27 X 22 CM (A X L X P) COM ALTURA DO CABO NAO INFERIOR  A 80CM. 

	120
	UN

	35
	PANO DE CHAO 45X75CM
Com as  descrições não inferiores a:
Pano de Chão 45 cm x 75 cm Xadrez Azul , 92 gramas.
 Medida - 45cm x 75cm
Material - 100% Algodão.
Saco duplo costurado xadrez de, produto em algodão 100%, não esfarrapa. 
SEM BAINHAS NAS LATERAIS.

	704
	UN

	36
	PANO DE PRATO
Com as  especificações mínimas: 
Tamanho- 45cm x 70cm
Tecido felpudo 100% algodão.
Gramatura  não inferior de 220g/m cores  variadas.

	678
	UN

	37
	PANO MULTIUSO ..
Com as especificações de no mínimo: 
Rolo com no mínimo  25 mts 
Composto por 70% de viscose e 30% de Poliester e 
no tamanho 30x50cm. 
Picotado, com agente  antibactreiano. 

	328
	RL

	38
	PAPEL HIGIENICO BRANCO COM AS ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Folha Dupla 
Picotas -  100% Fibras Celuloticas 
Embalagem 64 rolos de 30m x 10cm. 

	490
	FD

	39
	PAPEL INTERFOLHAS .
Com as  descrições de no mínimo: 
Fibras Naturais 
Gramatura do Papel: 20g
Tamanho da Folha: 20x20cm
Quantidade no Pacote: 1000 Folhas
100% Celulose Virgem

	734
	FD

	40
	PAPEL TOALHA..
Com as  especificações mínimas: 
Folha dupla em papel 100% celulose virgem. 
rolos com no mínimo 60 toalhas picotadas  de no minimo 22cm x 20cm. 
Pacote  com 02 rolos 

	670
	PT

	41
	PEDRA SANITARIA com as  especificações mínimas: 
Dodecilbenzeno sulfato de sódio, coadjuvantes, emoliente, perfume e corante. Contendo no mínimo: 1 Rede plástica, 1 Gancho, 1 Pedra de no mínimo 25g. 

	1220
	UN

	42
	RODO 30CM  DUPLO.
 Com as  descrições mínimas.
Rodo de plastico. Com  borracha dupla.
 Rodo Multiuso 30 cm .
Fabricado com um cabo de madeira resistente, Cabo com mínimo 1,20cm de Altura.

	6
	UN

	43
	RODO DUPLO - MEDIO            
com as especificações de no mínimo: 
Rodo  Plástico, com borracha Dupla para chão com no mínimo 40cm, com cabo de madeira plastificado, rosqueavel com no mínimo 1,20mt 

	103
	UN

	44
	RODO GDE.                     
com as especificações de no mínimo: 
Rodo  Plástico, com borracha Dupla para chão com no mínimo 60cm, com cabo de madeira plastificado, rosqueavel com no mínimo 1,20mt 

	144
	UN

	45
	SABAO EM BARRA 200 GR.
Com as  especificações de no mínimo: 
sabao base, glicerina, sais inorgânicos, coadjunvante, pigmento, agua. 
sabao glicerinado neutro, testado e  aprovado dermatologicamente. 
Ph nao superior a 11. Biodegradavel. 
Com 5 Pedras de 200g Cada. 
***DERNATOLOGICAMENTE  TESTADO. 

	222
	PT

	46
	SABÃO EM PÓ ..
Com as descrições mínimas: Sabão em pó Cor azul Composto  tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, biodegradavel, fragrância, água e carga. Peso: 800 gramas. Devendo conter embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e data de validade de no mínimo 01 ano. REGISTRO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, testado dermatologicamente 
	476
	CX

	47
	SABONETE LIQUIDO PARA MAOS
COM AS  ESPECIFICACOES DE NO MINIMO: 
Sabonete Glicerinado, pH neutro, perfumado. 
*GALAO COM 5 LITROS 
***DERNATOLOGICAMENTE  TESTADO. 

	301
	GL

	48
	SACO DE LIXO  15 LITROS
* FARDO COM 100 UNIDADES 

	10
	FD

	49
	SACO PLASTICO - 60 LTS        
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
produzidos com material de polietileno não inferior a  5 micras de espessura. 
Solda Fundo Reto. 
Capacidade nao inferior a 60 litros. 
fardo  com 100 sacos. 

	298
	FD

	50
	SACO PLASTICO P/ LIXO 100 LTS 
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
produzidos com material de polietileno não inferior a 12 micras de espessura. Capacidade não inferior a 100 litros. 
Fardo  com 100 sacos. 

	156
	FD

	51
	SACO PLASTICO P/LIXO 200 LTRS
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
SACO DE  LIXO  CAPACIDADE  20LITROS  (P12).
CONFECIONADO EM MATERAIL PLASTICO RESISTENTE , PREFERENCIALMENTE  POLIETILENO DE  ALTA DENSIDADE (PEAD) OU MATERIAL EQUIVALENTE.
RESISTENCIA   COMPATIVEL  PARA  SUPORTAR  CARGA  MINIMA DE 30 KG, SEM  ROMPIMENTO EM CONDICOES   NORMAIS DE  USO.COR PRETA.
FARDO CONTENDO  100(CEM ) UNIDADES.

	386
	FD

	52
	SODA CAUSTICA COM AS ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Em forma de escamas, com  concentração 
[bookmark: _GoBack]de no minimo 97% de hidróxido de sódio. 
Embalagens  de 1 kilo  cada. 

	42
	KG

	53
	VASSOURA CAIPIRA              
COM AS  DESCRICOES DE NO MINIMO: 
VASSOURA DE PALHA NATURAL 
VASSOURA ENCORPADA 
FABRICAÇÃO COM NO MINIMO 600 GRAMAS DE PALHA, COM NO MINIMO 03 ALTURA DE AMARRIL EM SUAS PALHAS ABERTURA DA CERDA DE NO MINIMO 30CM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO  DE NO MINIMO 1,20 MT. 

	726
	UN

	54
	VASSOURA DE NYLON             
com as  descrições de no mínimo: 
VASSOURA NYLON COM NO MINIMO 30 CM COM CABO MADEIRA PLASTIFICADO 120CM 
Cerdas sintéticas plumadas. 

	185
	UN

	55
	VASSOURA DE PIACAVA. COM AS  ESPECIFICACOES DE NO MINIMO: 
Com cerdas de piaçava , cabo em madeira não inferior a 1,40m. 

	105
	UN

	56
	VASSOURA P/ VASO SANITARIO    
COM AS  ESPECIFICACOES MINIMAS: 
Com cerdas circulares de nylon. 
Com suporte plástico para guardar a escova. 
Com cabo plástico não inferior a 35 cm 

	132
	UN

	57
	VASSOURAO TIPO PIACAVA.       
SENDO COM AS  DIMENSOES  NAO INEFRIORES A 60 CM X 6 X 8,5 CM, COMCERDAS NAO INFERIORES  A 0,80mm. CABO  EM MADEIRA  COM NO MINIMO 28mm  X  1,40MT. 

	111
	UN















ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s). 

	Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde – Centro de custo nº 48

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 22.000,00
	R$ 45.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação – Centro de custo nº 21

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 8.000,00
	R$ 20.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Centro de custo nº 35

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 22.000,00
	R$ 45.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – Centro de custo nº 92

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 4.000,00
	R$ 10.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Turismo – Centro de custo nº 47

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 1.500,00
	R$ 4.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude – Centro de custo nº 107

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 4.500,00
	R$ 7.500,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente – Centro de custo nº 101

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 4.000,00
	R$ 7.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Cultura – Centro de custo nº 45

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 500,00
	R$ 2.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Governo – Centro de custo nº 02

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 1.000,00
	R$ 3.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração – Centro de custo nº 152

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
	R$ 5.000,00
	R$ 7.000,00
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